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§ 5o Concluída a implantação das tabelas de vencimento em
julho de 2005, respeitado o que dispõem os §§ 3o e 4o deste artigo, o
valor eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem
pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de rea-
juste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 6o A opção pelo Plano Especial de Cargos da ANVISA a
que se refere o art. 1o desta Lei não poderá ensejar redução da
remuneração percebida pelo servidor.

§ 7o Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§
4o e 5o deste artigo, a parcela que vinha sendo paga em cada período
de implantação das Tabelas constantes do Anexo III desta Lei, sujeita
à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da
remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8o O órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Federal - SIPEC editará, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da data de publicação desta Lei, norma complementar que es-
pecificará cada uma das parcelas a que se refere o § 1o deste artigo.

§ 9o O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da
norma a que se refere o § 8o, retroagindo os efeitos financeiros a
julho de 2004.

§ 10. O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo, nos casos de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e
102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será contado a partir
do término do afastamento.

Art. 4o O desenvolvimento dos servidores do Plano Especial
de Cargos da ANVISA ocorrerá mediante progressão funcional e
promoção.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a
passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente
superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2o A progressão funcional e a promoção observarão os re-
quisitos e as condições a serem fixados em regulamento, devendo levar
em consideração os resultados da avaliação de desempenho do servidor.

§ 3o As progressões funcionais e promoções serão concedidas
observando-se as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Clas-
sificação de Cargos da Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 5o Os servidores integrantes do Plano Especial de Car-
gos da ANVISA de que trata esta Lei fazem jus à Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, ins-
tituída por intermédio da Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput deste
artigo deixam de fazer jus à Gratificação de Atividade Executiva de
que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 6o Fica instituída a Gratificação Temporária de Vigi-
lância Sanitária - GTVS, devida aos servidores dos órgãos e entidades
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
cedidos à ANVISA, enquanto permanecerem nesta condição, con-
forme valores máximos estabelecidos no Anexo V desta Lei, ob-
servado o disposto no § 3o deste artigo.

§ 1o A gratificação a que se refere o caput deste artigo será
paga em conjunto, de forma não-cumulativa, com a remuneração
devida pelo exercício de cargo ou função comissionada e não servirá
de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 2o A GTVS não integrará os proventos da aposentadoria e
as pensões.

§ 3o O valor da GTVS será ajustado, para cada servidor que
a ela fizer jus, de modo que a soma da GTVS com a remuneração
total do servidor de que trata o caput deste artigo, excluídas as
vantagens pessoais e devidas pela natureza ou local de trabalho, não
seja superior ao valor da remuneração atribuído, a título de ven-
cimento básico e GDATA, a servidor efetivo integrante do Plano
Especial de Cargos de que trata esta Lei no último padrão da classe
especial do respectivo nível.

§ 4o O quantitativo total de GTVS será reduzido à medida
que os servidores de que trata o caput deste artigo, cedidos à AN-
VISA na data de publicação desta Lei, forem restituídos aos seus
órgãos de origem.

Art. 7o Na hipótese de redução de remuneração dos inte-
grantes do Plano Especial de Cargos da ANVISA, decorrente da
aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pes-
soal nominalmente identificada, sujeita apenas aos reajustes decor-
rentes da revisão geral das remunerações e subsídios dos servidores
públicos federais.

Art. 8o A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e
pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pen-
são decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remu-
neração dos servidores públicos federais.

Art. 9o Fica vedada a redistribuição de cargos dos quadros de
pessoal de quaisquer órgãos e entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional para a ANVISA.

Art. 10. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei cor-
rerão à conta das dotações consignadas nos orçamentos da União.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima
Guido Mantega
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ANEXO I
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES

C a rg o s Classe Padrão
III

ESPECIAL II
I

VI
V

C IV
III
II
I

Cargos de nível superior, interme-
diário e auxiliar

VI

do Plano Especial de Cargos da AN-
VISA

V

B IV
III
II
I
V
IV

A III
II
I

ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO

Situação Atual Situação Proposta
C a rg o s Classe Padrão Padrão Classe C a rg o s

III III
A II II ESPECIAL

I I
VI VI
V V

Cargos de nível
s u p e r i o r,

B IV IV C Cargos de ní-
vel

intermediário e
auxiliar do

III III S u p e r i o r,

Quadro de Pes-
soal

II II intermediário
e

Específico da
ANVISA, de

I I auxiliar do
Plano

que trata o art.
28 da Lei no

VI VI Especial de

9.986, de 18 de
julho de

V V Cargos da

2000. C IV IV B ANVISA
III III
II II
I I
V V
IV IV

D III III A
II II
I I

ANEXO III
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Cargos de nível superior, exceto o de Médico, do Plano Especial
de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A
PARTIR DE:

JULHO
2004

JANEIRO
2005

JULHO
2005

III 2 . 11 8 , 1 3 2.777,87 3.472,34
ESPECIAL II 2.003,70 2.627,80 3.284,75

I 1.895,17 2.485,47 3.106,84
VI 1.872,21 2.455,36 3.069,20
V 1.828,13 2.397,54 2.996,93

C IV 1.787,53 2.344,30 2.930,38
III 1 . 7 4 4 , 11 2.287,35 2.859,19
II 1.703,93 2.234,66 2.793,32
I 1.664,92 2.183,50 2.729,37

VI 1.627,05 2.133,84 2.667,30
V 1.590,30 2.085,64 2.607,05

B IV 1.554,60 2.038,82 2.548,53
III 1.519,94 1.993,36 2.491,70
II 1.486,24 1.949,17 2.436,46
I 1.453,65 1.906,43 2.383,04
V 1.421,95 1.864,85 2.331,06
IV 1.391,15 1.824,46 2.280,57

A III 1.222,56 1.603,36 2.004,20
II 1.197,43 1.570,40 1.963,00
I 1.173,05 1.538,43 1.923,04

b) Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A
PARTIR DE JULHO 2004

20 HORAS 40 HORAS
III 1.736,17 3.472,34

ESPECIAL II 1.642,38 3.284,75
I 1.553,42 3.106,84

VI 1.534,60 3.069,20
V 1.498,47 2.996,93

C IV 1.465,19 2.930,38
III 1.429,60 2.859,19
II 1.396,66 2.793,32
I 1.364,69 2.729,37

VI 1.333,65 2.667,30
V 1.303,53 2.607,05

B IV 1.274,27 2.548,53
III 1.245,85 2.491,70
II 1.218,23 2.436,46
I 1.191,52 2.383,04
V 1.165,53 2.331,06
IV 1.140,29 2.280,57

B III 1.002,10 2.004,20
II 981,50 1.963,00
I 961,52 1.923,04

c) Cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A
PARTIR DE:

JULHO
2004

JANEIRO
2005

JULHO
2005

III 1.584,54 1.782,60 1.980,67
ESPECIAL II 1.476,03 1.660,54 1.845,04

I 1.420,34 1.597,88 1.775,42
VI 1.366,91 1.537,78 1.708,64
V 1.358,14 1.527,90 1.697,67

C IV 1.307,52 1.470,96 1.634,40
III 1.258,94 1.416,30 1.573,67
II 1.212,34 1.363,88 1.515,42
I 1.167,42 1.313,34 1.459,27

VI 1.125,22 1.265,87 1.406,52
V 1.084,52 1.220,09 1.355,65

B IV 1.045,44 1.176,12 1.306,80
III 1.023,59 1.151,54 1.279,49
II 1.008,24 1.134,27 1.260,30
I 993,58 1 . 11 7 , 7 7 1.241,97
V 979,52 1.101,96 1.224,40
IV 966,04 1.086,80 1.207,55

A III 9 11 , 3 0 1.025,21 1.139,12
II 900,63 1.013,21 1.125,79
I 890,42 1.001,72 1 . 11 3 , 0 2
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§ 5o Concluída a implantação das tabelas de vencimento em
julho de 2005, respeitado o que dispõem os §§ 3o e 4o deste artigo, o
valor eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem
pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de rea-
juste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 6o A opção pelo Plano Especial de Cargos da ANVISA a
que se refere o art. 1o desta Lei não poderá ensejar redução da
remuneração percebida pelo servidor.

§ 7o Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§
4o e 5o deste artigo, a parcela que vinha sendo paga em cada período
de implantação das Tabelas constantes do Anexo III desta Lei, sujeita
à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da
remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8o O órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Federal - SIPEC editará, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da data de publicação desta Lei, norma complementar que es-
pecificará cada uma das parcelas a que se refere o § 1o deste artigo.

§ 9o O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da
norma a que se refere o § 8o, retroagindo os efeitos financeiros a
julho de 2004.

§ 10. O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo, nos casos de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e
102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será contado a partir
do término do afastamento.

Art. 4o O desenvolvimento dos servidores do Plano Especial
de Cargos da ANVISA ocorrerá mediante progressão funcional e
promoção.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a
passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente
superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2o A progressão funcional e a promoção observarão os re-
quisitos e as condições a serem fixados em regulamento, devendo levar
em consideração os resultados da avaliação de desempenho do servidor.

§ 3o As progressões funcionais e promoções serão concedidas
observando-se as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Clas-
sificação de Cargos da Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 5o Os servidores integrantes do Plano Especial de Car-
gos da ANVISA de que trata esta Lei fazem jus à Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, ins-
tituída por intermédio da Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput deste
artigo deixam de fazer jus à Gratificação de Atividade Executiva de
que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 6o Fica instituída a Gratificação Temporária de Vigi-
lância Sanitária - GTVS, devida aos servidores dos órgãos e entidades
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
cedidos à ANVISA, enquanto permanecerem nesta condição, con-
forme valores máximos estabelecidos no Anexo V desta Lei, ob-
servado o disposto no § 3o deste artigo.

§ 1o A gratificação a que se refere o caput deste artigo será
paga em conjunto, de forma não-cumulativa, com a remuneração
devida pelo exercício de cargo ou função comissionada e não servirá
de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 2o A GTVS não integrará os proventos da aposentadoria e
as pensões.

§ 3o O valor da GTVS será ajustado, para cada servidor que
a ela fizer jus, de modo que a soma da GTVS com a remuneração
total do servidor de que trata o caput deste artigo, excluídas as
vantagens pessoais e devidas pela natureza ou local de trabalho, não
seja superior ao valor da remuneração atribuído, a título de ven-
cimento básico e GDATA, a servidor efetivo integrante do Plano
Especial de Cargos de que trata esta Lei no último padrão da classe
especial do respectivo nível.

§ 4o O quantitativo total de GTVS será reduzido à medida
que os servidores de que trata o caput deste artigo, cedidos à AN-
VISA na data de publicação desta Lei, forem restituídos aos seus
órgãos de origem.

Art. 7o Na hipótese de redução de remuneração dos inte-
grantes do Plano Especial de Cargos da ANVISA, decorrente da
aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pes-
soal nominalmente identificada, sujeita apenas aos reajustes decor-
rentes da revisão geral das remunerações e subsídios dos servidores
públicos federais.

Art. 8o A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e
pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pen-
são decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remu-
neração dos servidores públicos federais.

Art. 9o Fica vedada a redistribuição de cargos dos quadros de
pessoal de quaisquer órgãos e entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional para a ANVISA.

Art. 10. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei cor-
rerão à conta das dotações consignadas nos orçamentos da União.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima
Guido Mantega
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ANEXO I
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES

C a rg o s Classe Padrão
III

ESPECIAL II
I

VI
V

C IV
III
II
I

Cargos de nível superior, interme-
diário e auxiliar

VI

do Plano Especial de Cargos da AN-
VISA

V

B IV
III
II
I
V
IV

A III
II
I

ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO

Situação Atual Situação Proposta
C a rg o s Classe Padrão Padrão Classe C a rg o s

III III
A II II ESPECIAL

I I
VI VI
V V

Cargos de nível
s u p e r i o r,

B IV IV C Cargos de ní-
vel

intermediário e
auxiliar do

III III S u p e r i o r,

Quadro de Pes-
soal

II II intermediário
e

Específico da
ANVISA, de

I I auxiliar do
Plano

que trata o art.
28 da Lei no

VI VI Especial de

9.986, de 18 de
julho de

V V Cargos da

2000. C IV IV B ANVISA
III III
II II
I I
V V
IV IV

D III III A
II II
I I

ANEXO III
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Cargos de nível superior, exceto o de Médico, do Plano Especial
de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A
PARTIR DE:

JULHO
2004

JANEIRO
2005

JULHO
2005

III 2 . 11 8 , 1 3 2.777,87 3.472,34
ESPECIAL II 2.003,70 2.627,80 3.284,75

I 1.895,17 2.485,47 3.106,84
VI 1.872,21 2.455,36 3.069,20
V 1.828,13 2.397,54 2.996,93

C IV 1.787,53 2.344,30 2.930,38
III 1 . 7 4 4 , 11 2.287,35 2.859,19
II 1.703,93 2.234,66 2.793,32
I 1.664,92 2.183,50 2.729,37

VI 1.627,05 2.133,84 2.667,30
V 1.590,30 2.085,64 2.607,05

B IV 1.554,60 2.038,82 2.548,53
III 1.519,94 1.993,36 2.491,70
II 1.486,24 1.949,17 2.436,46
I 1.453,65 1.906,43 2.383,04
V 1.421,95 1.864,85 2.331,06
IV 1.391,15 1.824,46 2.280,57

A III 1.222,56 1.603,36 2.004,20
II 1.197,43 1.570,40 1.963,00
I 1.173,05 1.538,43 1.923,04

b) Cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A
PARTIR DE JULHO 2004

20 HORAS 40 HORAS
III 1.736,17 3.472,34

ESPECIAL II 1.642,38 3.284,75
I 1.553,42 3.106,84

VI 1.534,60 3.069,20
V 1.498,47 2.996,93

C IV 1.465,19 2.930,38
III 1.429,60 2.859,19
II 1.396,66 2.793,32
I 1.364,69 2.729,37

VI 1.333,65 2.667,30
V 1.303,53 2.607,05

B IV 1.274,27 2.548,53
III 1.245,85 2.491,70
II 1.218,23 2.436,46
I 1.191,52 2.383,04
V 1.165,53 2.331,06
IV 1.140,29 2.280,57

B III 1.002,10 2.004,20
II 981,50 1.963,00
I 961,52 1.923,04

c) Cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A
PARTIR DE:

JULHO
2004

JANEIRO
2005

JULHO
2005

III 1.584,54 1.782,60 1.980,67
ESPECIAL II 1.476,03 1.660,54 1.845,04

I 1.420,34 1.597,88 1.775,42
VI 1.366,91 1.537,78 1.708,64
V 1.358,14 1.527,90 1.697,67

C IV 1.307,52 1.470,96 1.634,40
III 1.258,94 1.416,30 1.573,67
II 1.212,34 1.363,88 1.515,42
I 1.167,42 1.313,34 1.459,27

VI 1.125,22 1.265,87 1.406,52
V 1.084,52 1.220,09 1.355,65

B IV 1.045,44 1.176,12 1.306,80
III 1.023,59 1.151,54 1.279,49
II 1.008,24 1.134,27 1.260,30
I 993,58 1 . 11 7 , 7 7 1.241,97
V 979,52 1.101,96 1.224,40
IV 966,04 1.086,80 1.207,55

A III 9 11 , 3 0 1.025,21 1.139,12
II 900,63 1.013,21 1.125,79
I 890,42 1.001,72 1 . 11 3 , 0 2
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d) Cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos da ANVISA

CLASSE PA D R Ã O VALORES EM R$ VIGENTES A PARTIR DE:
JULHO 2004 JANEIRO 2005 JULHO 2005

III 1.131,59 1.155,42 1.191,15
ESPECIAL II 1.083,82 1.106,64 1.140,86

I 1.067,08 1.089,55 1.123,24
VI 1.051,22 1.073,36 1.106,55
V 1.036,08 1.057,90 1.090,61

C IV 1.021,73 1.043,24 1.075,50
III 1.008,02 1.029,24 1.061,07
II 995,01 1.015,96 1.047,38
I 982,70 1.003,39 1.034,42

VI 970,97 991,42 1.022,08
V 959,80 980,00 1.010,31

B IV 949,19 969,17 999,14
III 939,14 958,91 988,57
II 929,55 949,12 978,47
I 920,42 939,80 968,86
V 9 11 , 7 3 930,92 959,71
IV 903,50 922,52 951,05

A III 877,06 895,53 923,23
II 870,42 888,74 916,23
I 864,09 882,28 909,57

ANEXO IV
TERMO DE OPÇÃO

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )

Venho, nos termos da Lei no 10.882 de 9 de junho de 2004, e observando o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 3o dessa Lei, optar pelo
enquadramento no Plano Especial de Cargos da ANVISA, e recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei, renunciando
às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial que vencerem após o início da vigência dos efeitos
financeiros deste Termo de Opção, conforme os arts. 2o e 3o da citada Lei.

Autorizo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA a levar a presente renúncia ao Poder Judiciário, concordando com os
efeitos dela decorrentes.

___________________________________, ________/________/____________
Local e data

_________________________________________________________________
Assinatura
Recebido em: ________/_______/_________.
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC

ANEXO V
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NÍVEL DO CARGO VALORES EM R$ VIGENTES A PARTIR DE:
JULHO 2004 JANEIRO 2005 JULHO 2005

Superior 647,96 1.307,70 2.002,17
Intermediário 578,00 776,07 974,13
Auxiliar 507,59 531,42 567,15

<!ID136006-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 213, DE 2004(*)

Aprova o texto do Acordo por troca de
notas que dará efetividade ao "Programa de
Recuperação Ambiental da Região Metro-
politana da Baixada Santista", o qual conta
com financiamento do "Japan Bank for In-
ternational Cooperation" no valor de y$
21.637 bilhões (vinte e um bilhões e seis-
centos e trinta e sete milhões de ienes) e
terá como mutuário a Companhia de Sa-
neamento Básico de São Paulo, assinado
pelo Governo da República Federativa do
Brasil e pelo Governo do Japão na cidade
de Brasília, em 20 de agosto de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o texto do Acordo por troca de notas

que dará efetividade ao "Programa de Recuperação Ambiental da
Região Metropolitana da Baixada Santista", o qual conta com fi-
nanciamento do "Japan Bank for International Cooperation" no valor
de y$ 21.637 bilhões (vinte e um bilhões e seiscentos e trinta e sete
milhões de ienes) e terá como mutuário a Companhia de Saneamento
Básico de São Paulo, assinado pelo Governo da República Federativa
do Brasil e pelo Governo do Japão na cidade de Brasília, em 20 de
agosto de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de junho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
6.4.2004

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 7, DE 2004

Autoriza a Companhia de Águas e Esgoto
do Ceará (Cagece) a contratar operação de
crédito externo, com garantia da União e
do Estado do Ceará, com o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento (BID), no
valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões
de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Companhia de Águas e Esgoto do Ceará (Cagece)

autorizada a contratar operação de crédito externo, com garantia da
União e do Estado do Ceará, com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento (BID), no valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões
de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do Programa de Infra-estrutura Básica e Saneamento do Estado do
Ceará (Sanear II).

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Companhia de Águas e Esgoto do Ceará;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;
III - garantidor: República Federativa do Brasil e o Estado do Ceará;
IV - valor: US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares

norte-americanos);
V - modalidade do empréstimo: Empréstimo do Mecanismo

Unimonetário - Modalidade Ajustável;
VI - prazo de desembolso: até 6 (seis) anos, não podendo ser

inferior a 3 (três) anos;

VII - amortização: parcelas semestrais e consecutivas, de va-
lores tanto quanto possível iguais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses
a partir da data inicialmente prevista para o desembolso final e a última
o mais tardar 25 (vinte e cinco) anos após a assinatura do Contrato;

VIII - juros: exigidos semestralmente, calculados com base no
custo de captação do Banco para empréstimos unimonetários qualifi-
cados apurados durante os 6 (seis) meses anteriores aos respectivos ven-
cimentos, acrescidos de uma margem razoável, expressa em termos de
uma porcentagem anual para cobertura de despesas administrativas;

IX - comissão de crédito: 0,75% a.a. (setenta e cinco centé-
simos por cento ao ano), pagos semestralmente sobre o saldo não de-
sembolsado do empréstimo, nas mesmas datas de pagamentos dos juros,
entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato;

X - recursos para inspeção e supervisão gerais: limitados a
US$ 1,000,000.00 (um milhão de dólares norte-americanos), desem-
bolsados em prestações trimestrais, tanto quanto possível iguais.

Art. 3º São a União e o Estado do Ceará autorizados a
conceder garantia à Companhia de Águas e Esgoto do Ceará (Cagece)
na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que o Estado do Ceará vincule, como contragarantias à
União, cotas da repartição constitucional das receitas tributárias es-
tabelecidas nos arts. 157 e 159, complementadas por recursos pró-
prios, nos termos do art. 167, inciso IV, todos da Constituição Fe-
deral, e de outras receitas e de outros bens de seu patrimônio, bem
como quaisquer outras garantias em direito admitidas, mediante for-
malização de contrato de contragarantia, podendo o Governo Federal
reter importâncias necessárias diretamente das contas centralizadoras
da arrecadação do Estado.

Art. 4º A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dias,
contado a partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de junho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID136009-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 8, DE 2004

Autoriza o Município de Florianópolis a
contratar operação de crédito externo com
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimen-
to da Bacia do Prata (Fonplata), no valor
total equivalente a até US$ 22,400,000.00
(vinte e dois milhões e quatrocentos mil
dólares norte-americanos), de principal,
com garantia da República Federativa do
Brasil, destinando-se os recursos ao finan-
ciamento parcial do Programa de Desen-
volvimento da Infra-estrutura Básica e dos
Serviços Urbanos de Florianópolis.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Florianópolis autorizado a contratar

operação de crédito externo com o Fundo Financeiro para o De-
senvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), no valor equivalente a
até US$ 22,400,000.00 (vinte e dois milhões e quatrocentos mil
dólares norte-americanos), de principal, destinando-se os recursos ao
financiamento parcial do Programa de Desenvolvimento da Infra-
estrutura Básica e dos Serviços Urbanos de Florianópolis.

Art. 2º São as seguintes as condições financeiras da operação
de crédito externo:

I - mutuário: Município de Florianópolis;
II - mutuante: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da

Bacia do Prata (Fonplata);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - natureza da operação: empréstimo externo;
V - valor: até US$ 22,400,000.00 (vinte e dois milhões e

quatrocentos mil dólares norte-americanos), de principal;
VI - finalidade: financiar, parcialmente, o Programa de De-

senvolvimento da Infra-estrutura Básica e dos Serviços Urbanos de
Florianópolis;

VII - prazo: até 240 (duzentos e quarenta) meses;
VIII - prazo de desembolso: até 60 (sessenta) meses;
IX - amortização: parcelas semestrais, consecutivas e, sempre

que possível, iguais, sendo a primeira a ser paga 180 (cento e oitenta) dias-
calendário, contados a partir da data do último desembolso efetuado;

X - juros: exigidos semestralmente, calculados sobre o saldo
devedor diário do empréstimo até o dia do efetivo pagamento, a uma
taxa anual determinada pela Libor para dólar norte-americano mais
um adicional de 325 (trezentos e vinte e cinco) pontos-base, devendo
ser pagos na mesma data do pagamento das parcelas de amortização;
caso o programa seja concluído no prazo estabelecido, a taxa anual de
juros será reduzida em 25 (vinte e cinco) pontos-base, redução que se
aplicará a partir da data de vencimento do prazo de desembolso;

XI - juros de mora: equivalentes a 20% (vinte por cento) da
taxa anual de juros, calculados proporcionalmente desde a data em
que se deveria pagar a correspondente parcela de amortização até a
data de seu efetivo pagamento;

XII - comissão de administração: exigida em uma única cota
no valor de US$ 193,000.00 (cento e noventa e três mil dólares norte-
americanos), uma vez cumpridas as condições prévias ao primeiro
desembolso;

Atos do Senado Federal
.
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